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| - RELATORIO

Este projeto de lei institui a Residéncia na ae&ifermagem.

Foi aprovado no ambito da Comissdo de Comissdo de
Administracdo e Servico Publico - CTASP, onde amppsicOes apensadas receberam
parecer desfavoravel.

O parecer, naquela Comisséo, de autoria do Dep&tadio Paim,
posicionou-se pela incompeténcia da CTASP, no derde opinar sobre emenda de
autoria do Deputado Alberto Fraga, alterando aac&agaria minima para 2800 horas e
reduzindo a carga horaria maxima para 3200 horagigncom o objetivo de
compatibilizar a Residéncia de Enfermagem com &Resia Médica.

Ndo obstante, o proprio relator na CTASP apresemoue
emendas, aprovadas pelo plenario da Comissao.

A emenda apresentada na CTASP pelo Deputado Albeaiga,
foi reapresentada pelo Deputado Francisco Rodsjquee CECD.

N&o foram apresentadas outras emendas a Propaogsiedtevera,
ainda, ser encaminhada a Comissao de Constituiddstiea e de Redacdo.



II - VOTO DO RELATOR

Este € um projeto de lei de inequivoco mérito, pesponde a
uma exigéncia dos tempos de hoje: o aprimoramerdggoebfissionais dos mais diversos
campos da educacao superior, através da pos-géaduac

Esta é uma necessidade inquestionavel, especiansntcampos
profissionais da area de Saude. Neles, o avangoléggco requer uma educacao pos-
graduada. Esta , por sua vez, contribui, decisiméenpara a criacdo de um ambiente de
pesquisa nas instituicbes que a abrigam.

N&o ha davida, por outro lado, de que o sistemaed&éncia
representa a forma mais eficaz de treinamento adange profissionais nas carreiras da
Saude.

Uma preocupacéo legitima seria com o custo de mgatdo do
sistema para o Poder Publico. Ha, entretanto, guéesear em conta que, de forma
semelhante a da Residéncia Médica, a implantacéd®edaléncia em Enfermagem nao
trard elevados custos adicionais pois o residetitdui, com o seu trabalho, a instituicao,
pelo treinamento que recebe.

Hoje, os grandes hospitais seriam inviaveis semrabatho
dedicado dos médicos residentes. Da mesma formaacdmplantacédo da residéncia em
enfermagem havera, certamente, a substituicdo disteages de enfermagem,, por
enfermeiros qualificados em treinamento, a um cagicional muito baixo.

Assim, a criagdo da poés-graduacdo em enfermagemodéra
trazer beneficios ao sistema brasileiro de assist@nSaude.

Concordamos com o parecer desfavoravel do rel&dCTASP,
no que diz respeito aos projetos apensados Ded&mjeto de Lei N° 2.322, de 1996,de
autoria do Nobre Deputado José Priante repetejetprde lei principal. Ja o de N° 4.210,
de 1998, de autoria do llustre Deputado Zaire Rézeque pretende instituir a residéncia
em todas as areas da Saude, é demasiadamentegenéri

Em referéncia as emendas apresentadas, nosso rpareceda
desfavoravel a emenda modificativa apresentadaiaimente pelo Deputado Alberto
Fraga na CTASP e reapresentada, na CECD, pelo &ipEtancisco Rodrigues. De fato,
ha que se considerar as diferencas existentesa&mesidéncia Médica e a Residéncia de
Enfermagem, como diferencas existem no proprio oésier das duas profissées em



guestdo. Nesse sentido, na forma original do Rr@264/96, quando propde uma carga
horaria de 1900 horas, para um ano de residéncid,8@0 horas para dois anos,
respectivamente, provavelmente ja considerou ifesedcas inerentes aos exercicios de
ambas profissoes.

Sendo vejamos: a carga horaria da proposta ja 40dkoras
semanais, 0 que, em se tratando de Enfermagenesponde ao trabalho efetivo e
continuo das 40 horas junto aos pacientes. Ja @copésbm que isso seja demérito ao
exercicio profissional, ele analisa, prescreve afasta do paciente, atendendo apenas as
intercorréncias, se solicitado pela enfermagemo Janfermeiro ndo pode se afastar
durante o seu turno.

Por outro lado, ha que se considerar ainda a queatarial que é,
normalmente, diferenciada entre as duas profissdes yantagem pecuniaria do médico.

Quanto as emendas apresentadas pelo Nobre DepB&ado
Paim e adotadas pela Comissédo de Trabalho, de Aglragéio e Servico Publico, nosso
parecer é desfavoravel a todas.

As nove emendas podem ser classificadas em diésren
categorias:

1°-Emendasn®s 1,2,6,7,8e9

Essas emendas estendem o alcance do Projeto deriaedo "a
Residéncia na Area da Saude" (emenda N°1, CTAESE)nenda de N° 2 define como
sendo da "Area da Salde", as seguintes profis&dgermagem, Nutricdo, Psicologia,
Farmacia, Farmacia/Bioquimica, Fisioterapia, Tera@cupacional, Fonoaudiologia,
Odontologia, Medicina Veterinaria, Biologia e Biadiena.

Cabe observar que, talvez pelo fato do campo daidviedja
possuir Residéncia Médica, ela €, nos termos dadsneexcluida do campo da Saude.

Se o projeto de lei exclui da area da Saude o imguertante de
seus campos, nela inclui uma série de campos @esdno, a rigor, da area da Saude.
Assim, a Biologia ndo pertence a area de Saudegstase que a integra como uma das
"biologias aplicadas". Botanica ou Zoologia, poemyplo, dois ramos da Biologia, ndo
pertencem a area de Saude.

Por outro lado, campos como Farmacia, BiologiaRsiaologia
nao clinica ndo seriam casos de treinamento pstensa de Residéncia, mas sim, atraves
da pds-graduacao convencional por mestrados erddot



Logo, caberia a consideracdo, i si de cada uma das areas do
conhecimentos listadas e providéncias caso a rasasive na seara legislativa.

Emendas 3,4 e5

Essas emendas dispdem sobre a estrutura da RésidénSaide
(n&o mais em enfermagem).

A de N° 3 associa a residéncia a instituicdes d&jpsa ou
instituicbes de ensino superior. Ora, uma das gantado sistema de residéncia € o de
transformar hospitais voltados ao atendimento dadg publico em instituicdes de ensino
e pesquisa. Isto explica a exceléncia da Mediaiasileira, mesmo fora das universidades

A emenda restringiria a Residéncia em enfermagamstiuicoes
formalmente classificadas como "académicas".

A de N° 4 simplesmente retira do texto o tempo degho da
Residéncia "em Saude", o que pode deixar em abentgonto central no controle da
exploracéo do trabalho do Residente pelas inSi¢sic

A de N° 5 exige que a "Residéncia em Saude" semnhecida,
também, pelo Ministério da Saude. Seriam, destaemencriadas para essas carreiras,
exigéncias maiores dos que a hoje existentes (Residéncia Médica.

Por essas razdes, nosso parecer €, favoravel ao projeto de
lei principal, desfavoravel a emenda apresentada pelo Deputado Alberto Fraga,
na CTASP, reapresentada pelo Deputado Francisco Rodrigues na CECD pelos
motivos ja elencados, desfavoravel aos projetos de lei apensados e desfavoravel
as emendas adotadas pela CTASP.

Sala da Comissao, em de de 200 .

Deputada Lidia Quinan
Relatora



